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CoI{TRATo DE PRESTAcÃo irp §ERvIÇo N" 13/2O21

Proeesso n" 5381202I
Dispensa por Limite n" 4g4lZOZITubllcadt> rrç {Vlurçr§
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Contratacão de empresa para prestacão de
serviço de engenharia elátrica especializado
no que tange a elaboraÇão do projeto elétrico
de baixa tensáo para o campo de futebol ?
munícipal, conternplando manutenção,
correcão e instalaçào.

Pelo presente instrumento, de um lado o IilU§ICÍPIO ITAAnÂ-R§, pessoa jurídicade direito público interno, inscrito no CNPJ sob no.0l.6os.3oolôoor-s+, com sede naAvenida Guilherme Kurtz, n" 1o65, n_e_s-te ato representado por seu prefeito Municipal, s11vIOWDBTR' inscrito no CPF sob n" 531.318.94ô-91, portador da Carteira de Identidade,o60-35002119 SSP/RS residente e domiciliado .* Itaara/Rs, doravante denominadoCONTRATANTE e, de outro lado a empresa Rt{Brs ARTT R Boú rrior,r,L inscrita no cNpJ sob
1i!3:Y5r332/oaol'o0, estabelecida na Rua 7 de setembro, sos, Bairro Cântro, em Jaguari/RS,cEP 97760-000, lt":l1s-L Yy-o9271s84CI5-o350, e-mail: contat@hrão*ngenharia.com.br,
repre§entado pelo sr' RÉ]GIS ARTUR Bo§a vIoLLr, cpF: o2g.z84.3lo-ãs, doravante denominadaCoNTRATADÂ, têm justos e convencionados entre si, na melhor forrna áo direito, e nos termosdo art' 24,11da Lei Federal 8.666/93, o presente contrato mediante as cláusulas e condiçõesseguintes:

constitui .9bj1to " "#]]]]]]]]]]]]]]llmã:Tf"-*?:"311*. prestação de serviço deengenharia elétrica especializado no que tange a elaboraçâo do projetá elêtrico de baixa tensãopara o campo de futebol 7 municipal, contempland.o manutenção, correçâo e instalaçáo.

Cláusula seguada - Da Dotação OrçamcntárlaAs despesas decorrentes desta licitação correráo à conta da seg:.rinte dotaçáo
orçamentária e es?á vinculada a Nota de Empenho n" 2Oé.í /2A21:

Órgão: 07 - Secretaria de Educação e Desporto
Unidade: 07.26 - Apoio Administraüvo - Dep. De Desporto
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00 - outros serrriços de terceiros - pessoa Jurídica (3g5)
Despesa Desdobrada: 3.3.90.39.os - serviços Técnicos profissionais (1166)
Foatê de Recurso: o1 - Recurso Livre - Administraçáo Direta Municipal

Cláusula Tercelta - Da E::ecuçâo
Os serviços deveráo ser prestados de acordo com o dispãsto no Ter:no de Referência,

comprometendo-se a Contratada a Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas
expeo§as, no total ou em parte, o objeto deste termo ern que se verificam vicios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da elaboraçâo do serviço a ser contratãdo ou de materiais empregados na
fabricação dos equipamentos e futura obra e instalação.

Entregar o objeto, conforme convencionado no Termo de Referência, sem qualquer encargo
ou despesa para o contratante, atendendo inclusive as demais especificaçoes e obrígaçdes.

Cláusula Quarta - Do Preço
O preço para a execução do presente contrato de execuçâ.õ dos sewiços é de n$ a.oOOr+O

pois mil e cinqüenta reais e quarenta centavos), constante da proposta vencedora, aceito pelo
CONTRATANTE, sendo entendido este como preço justo e sulicientã pÍrrâ a total execuçâo do ob3.to
deÍinido na Cláusula Primeira deste Instrumento.

Cláusula Quiata - Coadiçôes de pagam.ento
O pagamento será efetuado ató 5{ cinco} dias uteis após recebimento da nota Fiscal, com o

devído aceite e âteste do {iscal do contrato.
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Cl,áusula §exta - Dos Direitog e das Obrigaçôes
§L.* Coastitue:n direitos das p4Ées eoutratantes:

i - Do COIITRÀ?.*LB[?8, receber o objeto deste contrâ.to nas condiçÕes avençadas;
II - Do COIÍ" ÂTADO: perceber o valor ajustado na forrna e no prazo convencionado;

§2.'Das Obrigaçóes:
Coii st i 1 lr i oirri grir.l.ào rl a pa rtc COHTRATÂNTE:

I - Efetuar o pagamento ajustado;
Il - Dar ao CONTRATÂDO as condições necessárias a regular execuçâo do contrato.
III - Acor:panhar e Íiscalizar a execuçáo desse contrato;
IV - rejeitar no todo ou em parte, os serviços fiscalizados em desacordo com os projetos

Do COlffRATAffi:
I - prestar os serviços na forma ajustada;
II - atender os encargos trabalhistas, previdenciários, Iiscais e comerciais decorrentes da execução
do presente eontrato;
III - manter durante tda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas na licitação;
lV - apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarem
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas nâ presente licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributá,rios, Íiscais e comerciais, bem como
certidões negativas, expedida por Delegacia regional do Trabalho DRT;
Cumprir e fazer cumprir todas as norÍnas regulaarentares sobre Medicina e Segurança do
Trabalho, obrigando seus ernpregados a trabalhar com equipamentos indiüduais adequados;
V - A contratada deverá utilizar todos os equipamentos de seguranÇa que se Íizerern necessários,
tais como: luvas, botas e capacetes bem como todo e qualquer outro que se Ílzer necessário. O

local deverá ser demarcado com cones, impedindo o transito no acostamento das ruas e rodoüa,
como forma de garantir a segurança coletiva dos operários.
VI - Sinatizar o local das obras adequadam€nte, se for o caso;
VII - Náo transferir â outrem os serviços avençados, no todo em parte sem prévia e expres§a

anuência da contratante.

Cláueula Sétima - Dos Prazos
O prazo para execuçáo do objeto contratado é de 3O dias, podendo ser prorrogado por

igual período, a contar da assinatura do contrato.

C}íusula Oltava - Das Alterações Coatratualo
Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justi{icativas, após analise prêvia do

Ordenador de Despesás do Municipio e com recursos orçarnea?ários garantidos pelo Setor

Financeiro, ,ros *""ô" previstos no art" 65 da lei no 8.666193, sempre através de Termo Aditivo'

Clôusula lrÍoaa - Do Recebiaento do ObJeto

Executados os serviços e estando os mesmos de acordo com previsto no Termo de

Reíerência, na proposta, nas cláusulas contratuais e, ainda, obseruada a kgislaçáo em vigor,

serâo recebidas pela contratante mediante atestado do responsável.

C1âusula Dêeima - Reajuste e do Reequtlíbrio Eeouômiço-Fiosncelro
§l.o Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, U, alínea "d', da I,ei nó 8.666/93, será

concedidã reequilibrio econômico-Íinanceiro do contrato, requerido pela contrâtada, desde que

suÍicientemente copprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual'

§2." O presente contrato náo sofrerá reqiuste'
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Cláusula Drâcima Primeira - Das Penalidades
Na hipótese de descurnprimento parcial ou total pelo licitante vencedor das obrigaçÕes

assurnidas, ou â infringência de preceitos legais pertinentes, o Município poderá garantido à prévia

e arnpia defesa, aptricar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades:

I - Advettêaeia fornal, por intermédio do setor competente, quando ocorret o

descumprimento de obrigações acessórias que nào cause danos graves à administraçâo;

II - Multa equinalente a O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrâto

por dia de atraso inj'ustiÍicado ou por inobservância de qualquer obrigação assumida no presente

instrumento:

a) O atraso na execução dos serviços sujeitará a Contratada ao pagamento de multa no

percentuá acima, por dia de atraso, atê o limite máximo de 1O% {dez por cento} sobre o valor total

do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento;

b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais pnalidades, não terá

caráter compensatório, e a sua õobrança não isentará a Contratada da obrigaçáo de indenizar

eventuais perdas e danos;
ciA multa aplicada a Contratada e os prejuízo9 causados à Prefeitura Municipal de ltaara,

serâo deduzidos de iualquer crêdito a que tenha direito a Contratada, cobrados diretamente ou

judicialmente.

III - !flulta de ató sYo (cinco por cento] sobre o valor total do contrato no caso de

inexecuçáo parcial e l}o/o (dez por centof sobre o valor totatr do contrâto, Íro câso de inexecuçáo

total do objeto contratado.

IV - suspensão do direlto de llcltar e coutratar com a Adntlristraçâo, por perÍodo a ser

definido na oportunidade, de acordo com â fiaturezae a gravidade da falta, respeitado o limite legal

de 24 (vinte . qrr"ttol *eses, sem prejuízo da aplicaçáo dê multa, podendo ser aplicada quando:

a) Apresentaçâo de documentos falsos ou falsiÍicados;

b) Recusa injustiÍicada em assinar contrato, Ordem de Serviço ou documento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de ltaara;

c) Reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no-contrato acarretando

prejuizos para a pr"r.itrr. Municipál áe Itaara, especi-alàente aquelas relativas às características

dos bens/serviços, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou prestação'

ressalvadou o* .."o* fort rito" o,, â" força maior, devidamente justilicados e comprovados;

d) Reincidência na aplicação das penatidades de advertêacia ou multa;

e) lrregularidades que acaÍretem prejuizo à Prefeitura Municipal de ltaara, ensejando

frustraçáo deste contrato ou impedinao a reatizaçáo de ato administrativo por parte do Municipio

de ltaara;

f) prática de atos ilicitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar

com a Frefeitura Municipal de ltaara;

g) condenação deÍinitiva por praticar fraude Íiscal no reçolhimento de quaisquer

tributos.

V - Declaraçâo de inidoneldade para iicitar e contratar com a Administração Púbüca, em

funçáo aa naturezalu lravidade da falta iometida, sem prejuízo de multas incidentes'

s1." As multas anteriormente referidas seráo descontadas da garantia de execuçâo do

contrato. No caso de insufrciêr.i. ao "âãr 
Ja i"rantia parâ o pagamento das multas aplicadas, os

t'
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valores faitantes serão descontados dos pagamento§ ainda devidos pelo Contratante ou cobrados

administrativa ou judicialrnente.

§2." As penatidades previstas não serão relevadas, salvo quando comprovada a ocorrência

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou ca§o fortuito.

§3.o Contratante não responderá perante terceiros por danos provocados por dolo ou

culpa da Contratada.

Clárreula Décima §egunda - Da Flscaltzaçâo do Contrato
para Íiscaliraçáo e gerenciamento deste contrato, Íica designado o senridor Engenheiro

Civil tUCAs uAzzOíE![I pfmo (fiscal têcnico], matrícula 2405-8 e o servidor JI]LIA!Io
BITEIICOIIIrI. ÂLlf,EIDÀ (FI§CAL DO CONTRATO), matrícula 24O4-O, conforme determina o Art'
6T da Lei Federal n" 8.666/93, devendo os mesmos acompanhar e fiscalizar sua execução,

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário para a
regularizaçáo daÃ falta-s ou defeitos observados, e o que ultrapassar a competência deverá ser

soücitado à seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Parágfafo único - A fiscalizaçáo do presente contrato deverá se dar em conformidade com

o que determina a Ordem de Serviço Municipal n." O3l2O2l-

Cláusula Dêctna tereeira - Da Resclsão
Este Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral dà Administraçâo, nos câsos previstos na L,ei Federal n" 8.666/93;
bi Rmigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para

a Adrninistração;
c) Judicialmente, nos termos da legislaçáo.

Cláusutâ Dêclna Quarta - Das Dlsposlções Gi'erals

Fisa eleito o Foro da Comarca de Santa Maria, RS para dirimir dúvidas emergentes do

presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento ém 02 (duas)

vias de iguá teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Itaara, 21 d'ejunho de 2A21'

Este Contrato eÍrcontra-se examinado
aprovado por esta Procuradoria'
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SILVIO WEBER
Preleito
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